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EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A) DR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA _____VARA CÍVEL DA
COMARCA DE .TAPEROÁ/PARAIBA

 

 

-PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA;

-PROCESSO NEGADO ADMINISTRATIVAMENTE JUNTO A LIDER;

 

 
DIEGO DOS SANTOS CARNEIRO DA SILVA, brasileiro, solteiro, agricultor, 
portador do RG nº 3.781.935 SSDS/PB, CPF nº 104.752.804-58, residente e domiciliado n
a RUA PROJETADA, Nº S/N, CENTRO, ASSUNÇÃO/PB, CEP.: 58.685-000, por
intermédio de seu advogado e procurador in fine assinado, procuração anexa (doc. 01), com
endereço Profissional na Rua Santa Catarina, nº 833, Bairro da Liberdade, na Cidade de
Campina Grande/PB, CEP.: 58.414-035, fone: (83) 98700-8099, (83) 99935-9957, E-mail:

, patricioadv@hotmail.com com fundamento na Lei nº 6.194/1974 e Código Civil, vem
perante Vossa Excelência, promover a presente

 
AÇÃO DE COBRANÇA

 (DPVAT/ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO)
INVALIDEZ PERMANENTE

 
 Em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,

pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 09.248.608/0001-04, podendo ser citada por
intermédio de seu representante legal, na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro,
Rio de Janeiro/RJ, CEP.: 20031-205, expondo e requerendo ao final o seguinte:
 
AB INITIO, diante da situação em que se encontra o promovente, requesta inicialmente a
Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso à Justiça e fazer valer o direito de igualdade.

Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia o pedido de assistência judiciária
gratuita, , expondo a impossibilidade do constituinte emnada basta além do simples pedido
custear as despesas processuais, proferido em petição inicial. Assim apregoa a Lei de n.º
1.060, de 05.02.1950 do Código de Processo Penal em seu art. 4º , que nos diz ocaput
seguinte:

 

ART. 4º CAPUT:“A PARTE GOZARÁ DOS BENEFÍCIOS DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, MEDIANTE SIMPLES
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, NA PRÓPRIA PETIÇÃO INICIAL, DE QUE  NÃOAFIRMAÇÃO
ESTÁ EM CONDIÇÕES DE PAGAR AS CUSTAS DO PROCESSO
E OS HONORÁRIOS DE ADVOGADO, SEM PREJUÍZO
PRÓPRIO OU DE SUA FAMÍLIA”.

 

Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustada a busca ou a defesa de seus direitos em
decorrência de sua condição social, ou por insuficiência de meios econômicos. Em resumo, a
prestação de assistência judiciária visa a assegurar duas garantias fundamentais: a igualdade
de todos e o acesso a Justiça.

 

-DOS FATOS:

 

Inicialmente, antes de adentrarmos nos fatos da presente Demanda, cumpre-nos
informar que a parte autora requereu administrativamente junto a PROMOVIDA,
através do SINISTRO Nº 3170433143, e teve seu pedido NEGADO.

O promovente foi vítima de acidente automobilístico, fato verificado no dia 07 DE 
FEVEREIRO DE 2016, numa estrada vicinal, nas proximidades do Sitio Cajazeiras,
zona rural, do Município de Assunção/PB.

 

O sinistro se deu quando o autor conduzia a motocicleta SUNDOWN WEB 100 EVO –
ANO 2007 - COR PRETA - PLACAS MNT 7965 PB, e na referida estrada vicinal,
perdeu o controle da motocicleta ao passar por uma porteira, tombando bruscamente ao
solo.

 

Tudo conforme CERTIDÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL – VERSANDO SOBRE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO anexado a inicial.
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O autor foi socorrido para o HOSPITAL GERAL DE TAPEROÁ/PB, e em seguida,
transferido para o HOSPITAL DE EMERGENCIA E TRAUMA DOM LUIZ
GONZAGA FERNANDES, na cidade de Campina Grande/PB, onde permaneceu
internado por alguns dias.

 

Aduz a Declaração de Atendimento:

 

“Declaramos para fins de prova junto ao que se faz necessário que Diego
dos Santos Carneiro da Silva, portador do RG nº 3.781.935 e CPF nº
104.752.804-58, ...foi vitima de um acidente automobilístico no dia
07/02/2016, na Rodovia PB 228, sendo socorrido pela Ambulância  de nosso
Município para o Hospital Regional de Taperoá.” - grifamos

 

Vale ressaltar, que devido sinistro o autor sofreu vários traumas pelo corpo, em especial,
traumatismo craniano e facial.

 

Sabendo da existência do seguro obrigatório DPVAT, aciona a PROMOVIDA para que fosse
paga a respectiva apólice, pois todos os proprietários de veículos automotores pagam
anualmente o seguro de acidentes pessoais obrigatório. A norma legal ainda determina que a
seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para o pagamento do DPVAT, O QUE NA
REALIDADE NÃO ACONTECE.

Percebe-se, MM. Magistrado, que para o pagamento do seguro obrigatório só precisa
SIMPLES PROVA DO ACIDENTE, bem como, que esta seqüela foi decorrente de acidente

Senão vejamos, o que têm decidido nossos Tribunais Pátrios:automobilístico. 

 

“34022772 – INDENIZAÇÃO – SEGURO – DPVAT – ACIDENTE DE TRÂNSITO –
INVALIDEZ PERMANENTE – PROVA – Evidenciado nos autos as provas necessárias
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a demonstrar o acidente de trânsito e os danos permanentes na vítima, impõe-se o
pagamento do seguro obrigatório DPVAT. (TAMG – AC 0315761-7 – 6ª C.Cív. – Rel. Juiz
Dárcio Lopardi Mendes – J. 21.09.2000)”

 

Recurso: 621/05 (Proc. 44.530/04) – SEGURO DPVAT – Invalidez permanente – Perícia
técnica – Inexatidão do grau de invalidez – Desnecessidade – Valor da indenização 

CIVIL - INDENIZAÇÃO - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVALIDEZ
PERMANENTE - PERÍCIA TÉCNICA. INEXATIDÃO DO GRAU DE INVALIDEZ.
DESNECESSIDADE. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
REPELIDA.VALOR DA INDENIZAÇÃO CONSOANTE A LEI DE REGÊNCIA. 1) -
Se os elementos de prova dos autos, aliados à verossimilhança da versão do ofendido e
de outras provas documentais, fazem emergir claramente o nexo causal entre o fato, as
lesões e suas conseqüências, desnecessária se torna a realização de perícia técnica, não
havendo o que se falar em complexidade da matéria probante que pudesse afastar a
competência do Juizado Especial Cível. 2) - Configurada de modo efetivo, a invalidez
permanente, ainda que não tenha resultado privação para o exercício laboral, faz jus a
vítima ao seguro obrigatório, em percentual correspondente à extensão da lesão,
porquanto as normas que regem a matéria não exigem a inteireza da invalidez, ou uma
certa medida da perda física, mas a contempla em qualquer grau em que se verifique,
desde que se defina a proporção real entre o dano e o seu valor. 3) – O quantum da
condenação fixado em salários mínimos não representa fator social de correção e sim
base de quantificação do montante ressarcitório, não podendo ser limitada por atos
administrativos normativos de hierarquia inferior. 4) - Recurso conhecido e improvido.
(Relator Juiz MARCONI MARINHO, Julgado em 08 de junho de 2005).

 

-DO VALOR DEVIDO SEGUNDO DETERMINAÇÃO LEGAL:

A Lei n°. 6.194/74, que disciplina e rege o seguro obrigatório DPVAT, determina o
pagamento da indenização às vítimas de acidente de trânsito, em casos de invalidez, conforme
dispõe o art. 3° alínea b, determina o seguinte:

 

“Art. 3   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2 destao o 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total
ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela

(...)Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e ” - grifamos (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

 

Além do mais, na Lei 11.945 de 2009, que alterou a Lei do DPVAT de nº 6.194/74, trouxe
consigo uma tabela onde delimita já o percentual a ser pago, independente de percentual
pericial, exigindo apenas a comprovação da lesão sofrida por profissional competente, tanto o
é, que a Unidade de Medicina Legal não mais delimita tal percentual nos seus laudos,
tomando como parâmetro a referida Lei.

Notadamente, a indenização coberta pelo Seguro DPVAT tem como fato gerador os danos
pessoais advindos de acidente de trânsito ou daquele decorrente da carga transportada por
veículo automotor terrestre, não ostentando, portanto, vinculação exclusiva com a

.incapacidade laborativa, a qual encontra sua reparação no âmbito previdenciário
Recentemente, o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, através da publicação do
Recurso Especial 876.102 DF, PUBLICADO EM 01/02/2012, tem entendido:

 
RESPONSABILIDADE CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DPVAT. LEI
6.194/74. INCAPACIDADE PERMANENTE. CONCEITO E EXTENSÃO.
DEFORMIDADE FÍSICA PERMANENTE LIMITADORA DA PRÁTICA DE
ATIVIDADES COSTUMEIRAS.
1. O Seguro DPVAT tem a finalidade de amparar as vítimas de acidentes
causados por veículos automotores terrestres ou pela carga transportada,
ostentando a natureza de seguro de danos pessoais, cujo escopo é
eminentemente social, porquanto transfere para o segurador os efeitos
econômicos do risco da responsabilidade civil do proprietário em reparar danos
a vítimas de trânsito, independentemente da existência de culpa no sinistro.
2. Em interpretação sistemática da legislação securitária (Lei 6.194/74), a
"incapacidade permanente" é a deformidade física decorrente de lesões
corporais graves, que não desaparecem nem se modificam para melhor com as
medidas terapêuticas comuns, habituais e aceitas pela ciência da época.
3.  A "incapacidade" pressupõe qualquer atividade desempenhada pela vítima -
a prática de atos do cotidiano, o trabalho ou o esporte, indistintamente - e, por
óbvio, implica mudança compulsória e indesejada de vida do indivíduo,
ocasionando-lhe dissabor, dor e sofrimento.
4. No caso em exame, a sentença, com ampla cognição fático-probatória,
consignou a deformidade física parcial e permanente do recorrente em virtude
do acidente de trânsito, encontrando-se satisfeitos os requisitos exigidos pelo
art. 5º da Lei 6.194/74 para configuração da obrigação de indenizar.
5. Recurso especial provido para reconhecer o direito do recorrente à
indenização, restabelecendo a sentença inclusive quanto aos ônus
sucumbenciais. 
(REsp 876102/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA
TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/02/2012)
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Destarte, em interpretação sistemática da legislação securitária de danos pessoais, a
"incapacidade permanente" é a deformidade ou debilidade física decorrente de lesões
corporais graves, que não desaparecem nem se modificam para melhor com as medidas
terapêuticas comuns, habituais e aceitas pela ciência da época.   É o que se infere das
definições encontradas em consultas realizadas nos seguintes sítios oficiais:

 

a) da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP: "perda, redução ou
impotência funcional definitiva, total ou parcial, de membro ou órgão
decorrente de acidente pessoal" ( );www.susep.gov.br

b) do Seguro DPVAT: "a perda ou redução, em caráter definitivo, das funções
de um membro ou órgão, em decorrência de acidente provocado por veículo
automotor" ( ).www.dpvatseguro.com.br

 

Impende salientar que a aferição da extensão da perda ou redução das funções do membro ou
órgão da vítima de acidente com veículo automotor ou carga transportada, é realizada com
supedâneo em exame pericial e demais documentos comprobatórios, portanto, analisada nas
instâncias ordinárias, as quais detêm ampla cognição fático-probatória para esse mister.

Não obstante, insta salientar que a "incapacidade" pressupõe qualquer atividade
desempenhada pela vítima - a prática de atos do cotidiano, o trabalho ou o esporte,
indistintamente -, o que, por óbvio, implica a mudança compulsória e indesejada de vida,
ocasionando-lhe dissabor, dor e sofrimento. Destarte, caracterizada a deformidade física
parcial e permanente do recorrente em virtude de acidente de trânsito, encontram-se satisfeitos
os requisitos exigidos pela Lei 6.194/74 para que se configure o dever de indenizar, conforme
art. 5º. Da referida Lei. Neste sentido, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado de Minas Gerais:

 
“Ação de Cobrança - Preliminar - Carência de Ação - Rejeitada - Preliminar -
Indeferimento da Inicial - Rejeitada - DPVAT - Invalidez Permanente -
Comprovação - Indenização - Devida - Litigância De Má-Fé - Condenação
Indevida - Honorários Advocatícios - Valor - Manutenção - Reforma Parcial Da
R. Sentença. A cobrança judicial da indenização do seguro DPVAT não depende
do prévio esgotamento da via administrativa pelo beneficiário, já que a
Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV dispõe que a lei não
excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de direito. Devido
o pagamento do seguro obrigatório garantido pela Lei n. 6.194/74, já que
restou provado que a debilidade permanente do membro superior direito da
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parte apelada foi causada por acidente com veículo automotor terrestre.
Inteligência do artigo 5º da Lei n. 6.194/74. Uma lesão permanente na vítima
não pode ser quantificada de forma matemática, como se cada parte do corpo
tivesse um determinado percentual de utilidade. Tal assertiva se mostra até
mesmo imoral, porque afronta o fim social da imposição do seguro. Conforme
já esposado, o corpo humano é como se fosse uma máquina na qual cada peça
desempenhasse um papel vital e fundamental. Se uma destas peças se perde, o
desempenho do corpo como um todo, resta fatalmente prejudicado. Daí porque
não há como se quantificar a extensão da invalidez no caso de indenização
devida em função do seguro obrigatório DPVAT. (...)” (Grifos nossos) 
 
“Ação de Cobrança - Seguro Obrigatório - DPVAT - Invalidez Permanente -
Comprovação - Valor da Indenização - Patamar Máximo - 40 Salários Mínimos
- Previsão na Lei 6.194/74. Em se tratando de pedido relativo a seguro
obrigatório, tendo a lesão sofrida em função de acidente automobilístico
causado debilidade permanente, a indenização dever ser arbitrada no grau
máximo disposto na legislação. O Conselho Nacional de Seguros Privados não
detém competência para estabelecer o quantum indenizável, sendo certo que as
portarias ou resoluções por ele editadas não podem alterar ou prevalecer sobre

 a lei federal que rege a matéria”. (Grifos nossos) 
 

Resta provado que a demandada deve pagar ao promovente a importância acima declinada,
cujo valor deve ser devidamente corrigido monetariamente e acrescido de juros, desde a data
do evento danoso, tomando-se como base a SÚMULA 54 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, :in verbis

 

“Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso em casos de
responsabilidade extra contratual”.

 

O direito do promovente é LIQUIDO E CERTO, basta uma simples interpretação
macroscópica para se vislumbrar com a concretividade do caso em tela.

-DO PEDIDO:

 

DIANTE O EXPOSTO, REQUER a Vossa Excelência de conformidade com a Lei
6.194/74, art. 3º, II, a PROCEDÊNCIA DA PRESENTE DEMANDA, para o fim de
determinar que o promovido indenize o(a) promovente pela DEBILIDADE
PERMANENTE NEUROLÓGICA E FACIAL, ocasionado por acidente de trânsito
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(DPVAT), no valor correspondente a R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais),
acrescentados de correção monetária plena e juros a base de 1%, retroativos a data do
sinistro, ou seja, 07/02/2016, conforme a Súmula 54 do STJ, requerendo ainda:

 
1- Seja , no endereço declinado na exordial, para contestar no prazocitada a Promovida
legal, sob pena de revelia e confissão, com fundamento no Art. 246, I, do Novo Código
de Processo Civil Pátrio (citação através de AR - Correios e Telégrafos);
 
2- A parte demandante , haja vista, quedesde já prescinde da audiência de conciliação
na presente demanda é necessário a realização de PERICIA MEDICA NO(A)
AUTOR(A). Assim, a realização da mesma se torna onerosa e sem êxito, tanto para as
partes quanto para o Poder Judiciário, tudo conforme preceitua o artigo 319, VII, do
NCPC;
 
3- Protesta provar o alegado por todos os meios de ,provas em direito admitidos
especialmente nas , testemunhal que serão apresentadasprovas documental, pericial
independentemente de intimação, se assim for o entendimento do douto juiz;
4- Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da

, mais custas processuais e demais emolumentos;condenação
 
5- Finalmente requer a  nos termos do art. 2º da Lei n. 1.060/50,gratuidade da Justiça
por ser o(a) mesmo(a) pobre na forma da lei, bem como, com arrimo no artigo 98 e SS
do Novo Código de Processo Civil;
 

, Dá a presente causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) para efeitos
meramente fiscais.
 

Nestes termos,
Pede e Espera deferimento.
Campina Grande/PB, 30 de Março de 2018.

                                   

 

                                  Patrício Cândido Pereira
OAB/PB n. 13.863-B.

QUESITOS:

 

1-                 O(a) autor(a) sofreu algum DANO devido ao acidente de trânsito?
2-                 Qual o membro/sentido afetado(s)? Há ou não fratura(s) não-consolidada(s)?
3-                 Sofre o(a) autor(a) alguma invalidez ou debilidade no(s) membro/sentido(s)
afetado(s)?
4-                 Caso positivo, qual o grau de invalidez do(s) membro/sentido(s) afetado(s)?
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5- Esclarecer se existe nexo causal entre o acidente noticiado e a lesão apresentada                 
pelo(a) autor(a)?
6- Queira o perito esclarecer tudo que mais julgue necessário.                 

Num. 14136647 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 08/05/2018 13:36:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18050813362366000000013801841
Número do documento: 18050813362366000000013801841



 

Num. 14136736 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 08/05/2018 13:36:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18050813355663800000013801924
Número do documento: 18050813355663800000013801924



 

Num. 14136728 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 08/05/2018 13:36:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18050813354532000000013801917
Número do documento: 18050813354532000000013801917



Num. 14136728 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 08/05/2018 13:36:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18050813354532000000013801917
Número do documento: 18050813354532000000013801917



 

Num. 14136721 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 08/05/2018 13:36:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18050813353275900000013801911
Número do documento: 18050813353275900000013801911



Num. 14136721 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 08/05/2018 13:36:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18050813353275900000013801911
Número do documento: 18050813353275900000013801911



 

Num. 14136709 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 08/05/2018 13:36:40
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18050813351314600000013801899
Número do documento: 18050813351314600000013801899



Num. 14136709 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 08/05/2018 13:36:40
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18050813351314600000013801899
Número do documento: 18050813351314600000013801899



 

Num. 14136696 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 08/05/2018 13:36:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18050813344924200000013801886
Número do documento: 18050813344924200000013801886



 

Num. 14136692 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 08/05/2018 13:36:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18050813343311400000013801882
Número do documento: 18050813343311400000013801882



Num. 14136692 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 08/05/2018 13:36:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18050813343311400000013801882
Número do documento: 18050813343311400000013801882



Num. 14136692 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 08/05/2018 13:36:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18050813343311400000013801882
Número do documento: 18050813343311400000013801882



Num. 14136692 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 08/05/2018 13:36:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18050813343311400000013801882
Número do documento: 18050813343311400000013801882



Num. 14136692 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 08/05/2018 13:36:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18050813343311400000013801882
Número do documento: 18050813343311400000013801882



Num. 14136692 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 08/05/2018 13:36:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18050813343311400000013801882
Número do documento: 18050813343311400000013801882



Num. 14136692 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 08/05/2018 13:36:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18050813343311400000013801882
Número do documento: 18050813343311400000013801882



Num. 14136692 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 08/05/2018 13:36:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18050813343311400000013801882
Número do documento: 18050813343311400000013801882



Num. 14136692 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 08/05/2018 13:36:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18050813343311400000013801882
Número do documento: 18050813343311400000013801882



Num. 14136692 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 08/05/2018 13:36:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18050813343311400000013801882
Número do documento: 18050813343311400000013801882



Num. 14136692 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 08/05/2018 13:36:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18050813343311400000013801882
Número do documento: 18050813343311400000013801882



 

AUTOS Nº 0800212-85.2018.8.15.0091

CERTIDÃO

            Certifico, em razão do meu ofício, ao MM. Juiz, que não existe processo tramitando (ou que tenha tramitado) em nome das
partes existentes neste processo.

            O referido é verdade, dou fé.

Taperoá, 25 de julho de 2018

Adriana Dias Farias

Técnica Judiciária

Mat. 478.183-0
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE TAPEROÁ

 

 

DESPACHO 

Vistos.

Tendo em vista a comprovação do prévio requerimento administrativo,  os benefícios daconcedo
assistência judiciária gratuita ao(à) promovente, o que faço com esteio no art. 98 do CPC. 

No mais, é sabido que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial, bem
assim a praxe das partes não entabularem acordo sem a concretização daquela prova, à luz do princípio da
duração razoável do processo, deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC.

CITE(M)-SE o(a)(s) promovido(a)(s) para apresentar(em) defesa, no prazo de 15 (quinze) dias – a contar
da juntada aos autos do Aviso de Recebimento (AR) -, perante este Juízo, sob pena de serem aceitos
pelo(a)(s) promovido(a)(s), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)(s) promovente(s) na petição
inicial.

Taperoá, (data e assinaturas eletrônicas). 

 

José Milton Barros de Araújo

Juiz de Direito
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EM ANEXO
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2698365- C3/ 2020-00749/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAPEROA/PB 

Processo: 08002128520188150091 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove DIEGO DOS SANTOS CARNEIRO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 07/02/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 06/04/2016. 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou 

a documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 
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Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto 

ou de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

 

 

 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 
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Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa os fatos, não foi exposta de forma clara, bastante confusa, não há testemunhas, constando apenas 

relatos totalmente unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência   

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial diante do boletim de atendimento médico. 

 

Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 

existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 
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causalidade. Perceba Exa., que o r. documento acostado aos autos, encontra-se totalmente ilegível, imprestável, 

indecifrável, não sendo possível verificar com clareza, as supostas lesões sofridas pela parte Autora com o 

alegado acidente. 

 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 

autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 

ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos 

esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA AUSENCIA DE COBERTURA – VEÍCULO PARADO 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela autora é a Lei n.º 6.194/74, modificada para Lei 8.441/92. Estas 

leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a morte e o acidente noticiado. 

A parte Autora apresentou sua tese de maneira simplista, pois segundo ela, bastaria apresentar boletim de 

ocorrência envolvendo um veículo automotor. Todavia, para que se faça jus à indenização pelo Seguro DPVAT, 

se faz mister que o acidente tenha ocorrido num contexto de trânsito, ou seja, com o veículo em movimento 

em vias terrestres. 

Ademais, verifica-se que no Boletim de Ocorrência, resta claro que a suposta invalidez NÃO se deu em razão de 

acidente automobilístico! 

Pelo contrário, a autora afirma que o acidente ocorreu em virtude de ação 

própria, em razão de desatenção ou imperícia, contudo, o veículo 

encontrava-se ABSOLUTAMENTE PARADO, portanto, não havendo de se 

falar em acidente de trânsito a ensejar indenização pelo Seguro DPVAT, 

vejamos a narrativa dos fatos contida no Boletim de ocorrência: 

 

Ora Exa., pela simples leitura do r. Boletim de ocorrência podemos perceber que o veículo encontrava-se 

parado! 

Resta assim, cristalinamente comprovado que a suposta invalidez da vítima NÃO ocorreu devido a um acidente 

automobilístico. Se quer ocorreu colisão, dano a outrem ou a um bem para que se caracterizasse como tal e 

consequentemente, para que estivesse sob cobertura do Seguro in voga.  
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DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.  

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TAPEROA, 19 de fevereiro de 2020. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move DIEGO DOS SANTOS CARNEIRO DA SILVA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de TAPEROA, nos 

autos do Processo nº 08002128520188150091. 

  

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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SEGUE EM ANEXO.
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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EXMO(a) SR(a) DR(a) JUIZ(a) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CÍVEL DA COMARCA 

DE TAPEROÁ/PB. 
 
 
 

PROCESSO: 0800212-85.2018.8.15.0091 
AÇÃO COBRANÇA – DPVAT POR INVALIDEZ 
AUTOR: DIEGO DOS SANTOS CARNEIRO DA SILVA 
PROMOVIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. 

 
 
 

DIEGO DOS SANTOS CARNEIRO DA SILVA, já devidamente qualificado, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA, processo número a epígrafe, que tramita 
perante este Douto Juízo, por intermédio de seu bastante procurador que esta 
subscreve, vem perante Vossa Excelência, apresentar IMPUGNAÇÃO a 
CONTESTAÇÃO, em tempo hábil, expondo e ao final requer o seguinte: 
 
- PRELIMINARMENTE: 
 

Inicialmente, antes de adentrarmos nos fatos da presente Demanda, cumpre-
nos informar que a parte autora requereu administrativamente junto a 
PROMOVIDA, através do sinistro nº 3170433143 e teve seu pedido NEGADO, 
conforme espelho que anexamos no ID nº 14136736, por tanto tal preliminar 
tão rebatida na peça contestatória fica prejudica e sem mais delongas. 

 
-DOS FATOS: 
 
Como narrado na exordial, o promovente foi vítima de acidente 
automobilístico, fato verificado no dia 07 DE FEVEREIRO DE 2016, numa 
estrada vicinal, nas proximidades do Sitio Cajazeiras, zona rural, do Município 
de Assunção/PB. 
 
O sinistro se deu quando o autor conduzia a motocicleta SUNDOWN WEB 100 
EVO – ANO 2007 - COR PRETA - PLACAS MNT 7965 PB, e na referida estrada 
vicinal, perdeu o controle da motocicleta ao passar por uma porteira, 
tombando bruscamente ao solo. Tudo conforme CERTIDÃO DE OCORRÊNCIA 
POLICIAL – VERSANDO SOBRE ACIDENTE DE TRÂNSITO anexado a inicial no ID 
nº 14136709. 
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O autor foi socorrido pela ambulância da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ASSUNÇÃO/PB, conforme Declaração de primeiro atendimento anexado no ID 
nº 14136696. 
 

 
 
Assim, tal assertiva que trata de AUSENCIA DE COBERTURA – VEICULO 
PARADO cai por terra, tendo em vista, que o sinistro ocorreu numa estrada da 
Rodovia PB 228 e que a moto estava em movimento com os ocupantes em 
cima. 
 
Devido as gravidades das lesões, o autor foi encaminhado para o HOSPITAL 
DE EMERGENCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES, na cidade de 
Campina Grande/PB, onde permaneceu internado por alguns dias. Vale 
ressaltar, que devido sinistro o autor sofreu vários traumas pelo corpo, em 
especial, traumatismo craniano e facial. 
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-DO MERITO: 
 
-DO SUPOSTO ÔNUS DA PROVA: 

 
Douto Juiz, sem delongas para não deixar a peça exaustiva, temos a dizer que 
toda documentação necessária ao deslinde da demanda foram devidamente 
anexados a presente ação. 
 
Assim, descabida a alegação do ônus da prova, pois, pois está clarividente nos 
autos a veracidade dos fatos alegados pelo autor.   
 
Além do mais, aduz a contestante que a presente demanda está em 
desconformidade, devido a ausência de LAUDO DO IML. 
 
Pasmem!!! 
 
-DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTO TÉCNICO – PERICIAL IMPRESCINDÍVEL AO 
EXAME DA QUESTÃO: 
 
Em nenhum momento a lei faz óbice a realização de pericia no autor, ao 
contrário, neste rito é perfeitamente cabível tal requerimento. Tanto o é, que 
existe o Convenio do Tribunal de Justiça da Paraíba com a Seguradora Líder 
para Fins de realização de pericia medica. 
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-DA PROVA PERICIAL: 
 
A norma que rege o DPVAT, Lei n. 6.194/74, determina em seu art. 5° que o 
pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente,  
e do dano decorrente, independentemente da existência da existência de 
culpa, haja ou não resseguro, abolida ainda qualquer franquia por parte do 
segurado. 
 

“INDENIZAÇÃO- SEGURO –DPVAT- ACIDENTE DE TRANSITO- INVALIDEZ PERMANENTE- 
PROVA- Evidenciado nos autos as provas necessárias a demonstrar o acidente de 
transito e os danos permanentes na vítima, impõem-se o pagamento do seguro 
obrigatório DPVAT. ( TAMG – AC 0315761-7 - 6ª C. Civ- Rel. Juiz Darcio Lopardi Mendes 
– J. 21/09/2000).  

 
-DO VALOR DEVIDO: 
 
A Lei n°. 6.194/74, que disciplina e rege o seguro obrigatório DPVAT, determina 
o pagamento da indenização as vítimas de acidente de trânsito, em casos de 
invalidez, conforme dispõe o art. 3°, II, in verbis: 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, 
e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 
2009). (Produção de efeitos).(...) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 
e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)” – grifamos 

-DO REQUERIMENTO: 
 

Pelo Exposto, requer a Vossa Excelência, julgar improcedente as preliminares 
suscitadas pela demandada, por serem a mesmas desprovidas de amparo legal, 
nos termos do Art. 5º da Lei nº 6.194/74, seja finalmente julgada procedente a 
presente demanda. 
 
REQUEREMOS, TAMBÉM, A VOSSA EXCELÊNCIA, a realização de pericia no(a) 
autor(a), VISTO QUE AS PARTES JÁ JUNTARAM QUESITOS JUNTO A INICIAL E 
CONTESTAÇÃO, RESPECTIVAMENTE.  
 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 
Campina Grande/PB, em 25 de março de 2020. 

 
   Patrício Cândido Pereira 

OAB/PB n. 13.863-B 
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Segue em anexo.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Taperoá

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800212-85.2018.8.15.0091

DECISÃO

1. Nos termos da cláusula 1.1 do Termo de Cooperação Técnica 015/2020 firmado entre o TJPB e a

Seguradora Líder, NOMEIO COMO PERITO O DR. RODOLPHO DANTAS MAFALDO PINTO,

CRM/PB 8679 (CPF 055.119.364-64), e-mail: , telefone: (83) 9984-7746rodolphodmp@gmail.com ;

2. O valor dos honorários periciais é de R$ 250,00 por perícia realizada, seja de forma individual ou em

pauta concentrada, nos termos da cláusula 2ª Termo de Cooperação Técnica 015/2020;

3. A Seguradora Líder deverá ser intimada, no caso de perícias individuais, para efetuar o pagamento em

até 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento da intimação da nomeação do perito. Para as perícias

médicas realizadas nas pautas concentradas, o pagamento será feito em até 15 dias úteis após a entrega do

ofício com a relação das perícias realizadas;

4. Proceda a escrivania à expedição de e-mail ao endereço eletrônico do perito nomeado (

rodolphodmp@gmail.com), com natureza de intimação pessoal, nos termos do art. 465, §2°, III, do CPC,

para notificá-lo da nomeação, devendo ele, no prazo de cinco dias, apresentar eventual escusa, causa de

impedimento ou de suspeição. Proceda a escrivania, também, a contato telefônico com o referido

profissional para alertá-lo da emissão do citado e-mail, certificando nos autos o cumprimento desta

diligência.

5. A escrivania deverá preparar uma listagem de todos os processos que tenham como parte a Seguradora

Líder e estejam pedentes da realização de perícia e iniciar as providências para a realização das mesmas,

com as intimações necessárias e em tempo hábil ao comparecimento da data marcada, etc.
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 As partes deverão ser intimadas, para, no prazo de quinze dias (ou trinta se assistido pela Defensoria6.

Pública), arguirem, se for o caso, impedimento ou suspeição do perito, bem como, querendo, indicar,

assistente técnico e apresentar quesitos, caso ainda não os tenham apresentado (art. 465, §1°, I a III,

CPC).

 Decorrido o prazo de apresentação de escusa pelo perito e o prazo de arguição de impedimento ou de7.

suspeição pelas partes, nada tendo sido oposto, certifique-se a ausência de contrariedade e, em seguida, 

 novo  ao endereço eletrônico do perito com o fim de solicitar ao profissional que, noEXPEÇA-SE e-mail

prazo de cinco dias, agende data e horário para realização das perícias, COM ANTECEDÊNCIA

MÍNIMA DE SESSENTA DIAS DE SORTE A VIABILIZAR A INTIMAÇÃO PESSOAL DO(AS)

, juntando-se aos autos sua resposta escrita. Proceda a escrivania, cumulativamente, aPERICIANDO(AS)

contato telefônico para alertar o perito do  enviado, certificando nos autos o cumprimento dessae-mail

determinação.

 Após, 8. INTIMEM-SE PESSOALMENTE O(A) PERICIANDO(A) (POR MANDADO) E,

CUMULATIVAMENTE, SEU ADVOGADO/DEFENSOR PÚBLICO A RESPEITO DA DATA E

HORA AGENDADAS PARA A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA. CONSTE-SE NO MANDADO DE

INTIMAÇÃO QUE DEVERÁ O(A) PERICIANDO(A) TRAZER AO ATO DA PERÍCIA TODOS

OS DOCUMENTOS MÉDICOS DE QUE EVENTUALMENTE DISPUSER PARA

APRESENTAÇÃO AO EXPERT, BEM COMO DOCUMENTO PESSOAL ORIGINAL COM

FOTO.

9. .Fixo o prazo de quinze dias contados da realização da perícia para entrega do laudo em juízo

10. Estabeleço como quesitos do Juízo, desde logo, os seguintes:

 

1. A parte promovente apresenta uma ou mais lesões físicas não suscetíveis de amenização

proporcionada por qualquer medida terapêutica? Descrever.

2. Em caso positivo, a(s) lesão(ões) se enquadra(m) em alguma das hipóteses de “invalidez

permanente total” indicadas no Anexo Único (tabela) da Lei Federal n. 6.194/74, estatuído

pela Lei Federal n. 11.945/2009? Se sim, qual(is)? (Perda anatômica e/ou funcional
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completa de ambos os membros superiores ou inferiores; Perda anatômica e/ou funcional

completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; Perda anatômica e/ou funcional completa

de um membro superior e de um membro inferior; Perda completa da visão em ambos os

olhos - cegueira bilateral - ou cegueira legal bilateral; Lesões neurológicas que cursem

com: a. dano cognitivo-comportamental alienante, b. impedimento do senso de orientação

 espacial e/ou do livre deslocamento corporal, c. perda completa do controle esfincteriano,

 d. comprometimento de função vital ou autonômica).

3. Respondido afirmativamente o primeiro quesito, a(s) lesão(ões) se enquadra(m) em

alguma das hipóteses de “invalidez permanente parcial completa” indicadas no Anexo

Único (tabela) da Lei Federal n. 6.194/74, estatuído pela Lei Federal n. 11.945/2009? Se

sim, qual(is)? (Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores

e/ou de uma das mãos; Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros

inferiores; Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés; Perda completa da

 mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar; Perda completa da

mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo; Perda anatômica e/ou funcional completa

 de qualquer um dentre os outros dedos da mão; Perda anatômica e/ou funcional completa

de qualquer um dos dedos do pé; Perda auditiva total bilateral - surdez completa - ou da

fonação - mudez completa – ou da visão de um olho; Perda completa da mobilidade de um

segmento da coluna vertebral exceto o sacral; Perda integral - retirada cirúrgica - do baço

).

4. Respondido afirmativamente o primeiro quesito, a(s) lesão(ões) se enquadra(m) em

alguma das hipóteses de “invalidez permanente parcial incompleta” indicadas no Anexo

Único (tabela) da Lei Federal n. 6.194/74, estatuído pela Lei Federal n. 11.945/2009? Se

sim, qual(is)? (Perda anatômica e/ou funcional PARCIAL de um dos membros superiores

e/ou de uma das mãos; Perda anatômica e/ou funcional PARCIAL de um dos membros

inferiores; Perda anatômica e/ou funcional PARCIAL de um dos pés; Perda PARCIAL da

mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar; Perda PARCIAL da

mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo; Perda anatômica e/ou funcional PARCIAL

de qualquer um dentre os outros dedos da mão; Perda anatômica e/ou funcional 

PARCIAL de qualquer um dos dedos do pé; Perda auditiva PARCIAL - surdez parcial -
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ou da fonação - mudez parcial – ou parcial da visão de um olho; Perda PARCIAL da

mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral; Perda PARCIAL -

retirada cirúrgica - do baço).

5. Somente se afirmada a existência de “invalidez permanente parcial incompleta”, para os

fins do art. 3°, §1°, II, da Lei Federal n. 6.194/74, com a redação dada pela Lei n.

11.945/2009, a perda anatômica ou funcional parcial é de repercussão intensa (75%),

repercussão média (50%), repercussão leve (25%) ou se revela como meras sequelas

residuais (10%)?

6. Em virtude das peculiaridades encontradas no periciando (tipo de lesão, local da lesão,

nível de cicatrização em cotejo com o tempo decorrido entre a realização da perícia e a

data do suposto fato, etc.), cabe afirmar, de acordo com a experiência do cotidiano do

profissional da Medicina, ser  ter a invalidez permanente se originado de umpossível

acidente de trânsito nos moldes daquele descrito na petição inicial? Em caso negativo,

justificar (quesito relevante para a análise do nexo de causalidade).

 

.Cumpra-se

 

Taperoá/PB, data e assinatura eletrônicas.

Juiz(a) de Direito
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2698365- C3/ 2020-00749/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  ÚNICA VARA CÍVEL  DA COMARCA DE TAPEROA/PB - SEÇÃO AB

 

Processo: 08002128520188150091

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DIEGO DOS SANTOS CARNEIRO DA SILVA, 
em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 
despacho proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;
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7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

TAPEROA, 4 de fevereiro de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EXMO(a) SR(a) DR(a) JUIZ(a) DE DIREITO DA  DA COMARCAVARA ÚNICA CÍVEL
DE TAPEROÁ/PB.

 

 

PROCESSO: 0800212-85.2018.8.15.0091

AÇÃO COBRANÇA – DPVAT POR INVALIDEZ

AUTOR: DIEGO DOS SANTOS CARNEIRO DA SILVA

PROMOVIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.

 
 

DIEGO DOS SANTOS CARNEIRO DA SILVA, já devidamente qualificado, nos autos
da AÇÃO DE COBRANÇA, processo número a epígrafe, que tramita perante este
Douto Juízo, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, vem
perante Vossa Excelência, em tempo hábil, expondo e ao final requer o seguinte:

 

MM. Juiz, em atendimento ao despacho contido no ID nº 38979994 – ITEM 6, temos a dizer
que em relação aos quesitos da perícia, apesar dos mesmos já terem sido colacionados junto a
inicial, aproveitamos a presente peça, para reproduzi-los, bem como, informar que a parte
autora não indicará assistente técnico, e com relação à apresentação dos quesitos, estes
seguem abaixo:

 
1-O(a) autor(a) sofreu algum DANO devido ao acidente de trânsito?

2-Qual o membro/sentido afetado(s)? Há ou não fratura(s) não-consolidada(s)?

3-Sofre o(a) autor(a) alguma invalidez ou debilidade no(s) membro/sentido(s)
afetado(s)?

4-Caso positivo, qual o grau de invalidez do(s) membro/sentido(s) afetado(s)?

5-Esclarecer se existe nexo causal entre o acidente noticiado e a lesão apresentada
pelo(a) autor(a)?
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6-Queira o perito esclarecer tudo que mais julgue necessário.

 
Reitera-se a procedência do pleito inicial, bem como, a dos documentos colecionados a
mesma, em termos que pede deferimento.

 
Nestes termos,
Pede e Espera deferimento.
  
Campina Grande/PB, aos 11/02/2021.

 
 

               _________________________________ 

                 Patrício Cândido Pereira.

                     OAB-PB/13.863-B.
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Taperoá 

R JOÃO SUASSUNA, S/N, CENTRO, TAPEROÁ - PB - CEP: 58680-000

 

Número do Processo:   0800212-85.2018.8 .15 .0091
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo:  AUTOR: DIEGO DOS SANTOS CARNEIRO DA SILVA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do e-mail confirmação do Perito
nomeado DR. RODOLPHO DANTAS MAFALDO PINTO, CRM/PB 8679.

 

Vara Única de Taperoá-PB, 11 de fevereiro de 2021.

 

 

 PATRICIA GOMES BEZERRA DA COSTA

Chefe de Cartório
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10/02/2021 Zimbra

https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=40064&tz=(GMT-03.00) Auto-Detected&xim=1 1/2

De : Rodolpho Dantas <rodolphodmp@gmail.com>
Assunto : Re: Notificação Nomeação Perito DPVAT

Para : VARA UNICA DA COMARCA DE TAPEROA <tap-
vuni@tjpb.jus.br>

Zimbra tap-vuni@tjpb.jus.br

Re: Notificação Nomeação Perito DPVAT

Qua, 10 de fev de 2021 14:31

Aceito. Poderia ser segunda dia 22/03 ou 29/03?

Em qui, 4 de fev de 2021 15:05, VARA UNICA DA COMARCA DE TAPEROA <tap-
vuni@tjpb.jus.br> escreveu:

Boa Tarde,
 
O Senhor aceita? Por favor responder o primeiro e-mail com a confirmação de aceitação
ou recusa. Em caso positivo, vamos aguarda o prazo de arguição de impedimento ou de
suspeição pelas partes, quando passar o prazo, entramos em contato para informar ou
combinar as datas, provavelmente a partir do mês de março. Em anexo cópia da Decisão
proferida nos autos. 
 
Patrícia Gomes
Chefe de Cartório
 

De: "Rodolpho Dantas" <rodolphodmp@gmail.com>
Para: "VARA UNICA DA COMARCA DE TAPEROA" <tap-vuni@tjpb.jus.br>
Enviadas: Quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021 17:37:32
Assunto: Re: Notificação Nomeação Perito DPVAT
 
Boa tarde Patrícia. Gostaria apenas de confirmar as datas possíveis
 
On Tue, Feb 2, 2021 at 5:31 PM VARA UNICA DA COMARCA DE TAPEROA <tap-
vuni@tjpb.jus.br> wrote:

Boa tarde,
 
Sirvo-me do presente, com natureza de intimação pessoal, nos termos do art. 465, §2°,
III, do CPC, para NOTIFICAÇÃO DA NOMEAÇÃO COMO PERITO O
DR. RODOLPHO DANTAS MAFALDO PINTO, CRM/PB 8679 (CPF 055.119.364-
64), e-mail: rodolphodmp@gmail.com, telefone: (83) 9984-7746 , nos termos da
cláusula 1.1 do Termo de Cooperação Técnica 015/2020 firmado entre o TJPB e a
Seguradora Líder, devendo no PRAZO DE 5 DIAS, apresentar eventual escusa,
causa de impedimento ou de suspeição referente aos processos abaixo relacionados.

 
O valor dos honorários periciais é de R$ 250,00 por perícia realizada, seja de forma
individual ou em pauta concentrada, nos termos da cláusula 2ª Termo de Cooperação
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Técnica 015/2020.
 
Nº Processo
0800604-25.2018.8.15.0091
0800092-42.2018.8.15.0091
0800545-03.2019.8.15.0091
0800277-80.2018.8.15.0091
0801021-41.2019.8.15.0091
0800276-95.2018.8.15.0091
0800256-75.2016.8.15.0091
0800589-56.2018.8.15.0091
0800258-45.2016.8.15.0091
0800192-60.2019.8.15.0091
0800029-80.2019.8.15.0091
0800600-51.2019.8.15.0091
0800173-59.2016.8.15.0091
0800229-92.2016.8.15.0091
0800051-46.2016.8.15.0091
0800274-62.2017.8.15.0091
0800087-49.2020.8.15.0091
0800118-74.2017.8.15.0091
0800301-11.2018.8.15.0091
0800004-72.2016.8.15.0091
0800212-85.2018.8.15.0091
0800024-24.2020.8.15.0091
0800305-82.2017.8.15.0091
0801089-88.2019.8.15.0091
0800411-10.2018.8.15.0091
 
Atte,
Patrícia Gomes
Chefe de Cartório
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EM ANEXO
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0 11/02/2021
DATA DO DEPÓSITO

991 ESTADUAL

4400111484717

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08002128520188150091
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

10/02/2021
DATA DA GUIA

2698365
N° DA GUIA

TAPEROA  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

DIEGO DOS SANTOS CARNEIRO DA SILVA Fisica 10475280458
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

7BEDA415AAAD0B91
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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2698365- C3/ 2020-00749/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAPEROA/PB

 

 

Processo n.º 08002128520188150091

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DIEGO DOS SANTOS CARNEIRO DA SILVA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada 
do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito 
nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

TAPEROA, 18 de fevereiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé QUE o prazo decorreu  legal para ambas as partes em relação a ultima Decisão/Despacho, sem
manifestação de nenhuma destas.

TAPEROÁ

15 de março de 2021

TONY ELTON ROCHA DE LIRA
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Taperoá 

R JOÃO SUASSUNA, S/N, CENTRO, TAPEROÁ - PB - CEP: 58680-000

 

Número do Processo:   0800212-85.2018.8 .15 .0091
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo:  AUTOR: DIEGO DOS SANTOS CARNEIRO DA SILVA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que a perícia será realizada no dia 30/08/2021, a partir das 08:00h no Fórum de Taperoá/PB.

Confirmação da data pelo perito conforme anexo. 

TAPEROÁ, 14 de julho de 2021

PATRICIA GOMES BEZERRA DA COSTA

Chefe de Cartório
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Vara Única de Taperoá
R JOÃO SUASSUNA, S/N, CENTRO, TAPEROÁ - PB - CEP: 58680-000

Nº do processo: 0800212-85.2018.8.15.0091
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

PERÍCIA AGENDADA PARA 30/08/2021

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda ao ao oficial de justiça, a quem este for entregue, que em cumprimento a
este, intime-se a  através de seu o(a) advogado(a), para comparecer à perícia agendada para o diaPARTE AUTORA, 
30/08/2021, a partir das 08:00h, por ordem de chegada, no Fórum de Taperoá/PB. DEVERÁ O(A) PERICIANDO(A)
TRAZER AO ATO DA PERÍCIA TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS DE QUE EVENTUALMENTE DISPUSER
PARA APRESENTAÇÃO AO EXPERT, BEM COMO DOCUMENTO PESSOAL ORIGINAL COM FOTO.

Advogado: PATRICIO CANDIDO PEREIRA OAB: PB13863-B Endereço: desconhecido

TAPEROÁ, em 15 de julho de 2021.

De ordem, PATRICIA GOMES BEZERRA DA COSTA
Chefe de Cartório
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Vara Única de Taperoá
R JOÃO SUASSUNA, S/N, CENTRO, TAPEROÁ - PB - CEP: 58680-000

Nº do processo: 0800212-85.2018.8.15.0091
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda ao ao oficial de justiça, a quem este for entregue, que em cumprimento a este, intime
o(a) advogado(a) para ciência da perícia a ser realizada no dia 30/08/2021 (pauta concentrada), a partir das 08:00h no Fórum de
Taperoá/PB.

 

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: , JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000

TAPEROÁ, em 15 de julho de 2021.

De ordem, PATRICIA GOMES BEZERRA DA COSTA
Chefe de Cartório

Num. 45767882 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PATRICIA GOMES BEZERRA DA COSTA - 15/07/2021 00:04:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21071500041390700000043489995
Número do documento: 21071500041390700000043489995



 

 

Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Taperoá 

R JOÃO SUASSUNA, S/N, CENTRO, TAPEROÁ - PB - CEP: 58680-000

 

Número do Processo:   0800212-85.2018.8 .15 .0091
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo:  AUTOR: DIEGO DOS SANTOS CARNEIRO DA SILVA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

 

Certifico que, intimada para comparecer ao Fórum para realização da perícia, a parte autora não se fez presente. Faço conclusão
dos autos.

Taperoá-PB, 14 de setembro de 2021

 

Adriana Dias Farias

Técnica Judiciária
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TAPEROÁ

NÚMERO DO PROCESSO: 0800212-85.2018.8.15.0091 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / ASSUNTO: [Acidente de Trânsito] 

PROMOVENTE: DIEGO DOS SANTOS CARNEIRO DA SILVA 

PROMOVIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de demanda ajuizada por DIEGO DOS SANTOS CARNEIRO DA SILVA em face de

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. A parte autora sustenta que

foi vítima de acidente de trânsito. Afirma que fazia jus ao pagamento da indenização do seguro DPVAT,

mas a seguradora indeferiu o seu pedido administrativamente. Requer, ao final, a condenação da ré ao

pagamento da indenização.

Citada, a ré apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido formulado na petição

inicial.

Designada a perícia e intimado o autor para submetimento ao exame pericial, o promovente não

compareceu no dia e horário agendados.

É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.
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II – FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 3º da Lei 6.194/74 dispõe que “os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por , por , emorte invalidez permanente, total ou parcial

por , nos valores e conforme as regras que se seguem,despesas de assistência médica e suplementares

por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; II - até R$

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois

mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e

suplementares devidamente comprovadas.”

De acordo com o dispositivo legal acima citado, o seguro DPVAT cobre os “danos pessoais

,causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não”

compreendendo as indenizações por morte, invalidez permanente total ou parcial, e despesas de

assistência médica e suplementares.

No caso dos presentes autos, em que não houve óbito da vítima, nem se requer indenização por

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas, compreendo que a produção

de prova acerca da efetiva existência de invalidez permanente depende de conhecimento técnico ou

científico, a cargo de perito médico (CPC, art. 156).

Ocorre que a produção da prova pericial foi designada e o autor, apesar de regularmente intimado

para submetimento ao exame, não compareceu no dia e horário agendados e não apresentou

justificativa.

Destarte, diante da inexistência nos autos de prova cabal acerca das lesões indicadas na inicial,

fato constitutivo do direito alegado cujo ônus da prova incumbe à parte autora (CPC, art. 373, inciso I), a

improcedência do pedido formulado na petição inicial é a medida que se impõe.

 

III – DISPOSITIVO
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Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, e assim o faço com

fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios,

os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa (CPC, art. 85, § 2º), ficando a execução

de tais verbas suspensas, em virtude do benefício da gratuidade da justiça (CPC, art. 98, § 3º).

Sentença publicada e registrada com a inserção no sistema PJe.

Intimem-se.

Se houver a interposição de recurso de apelação:

1. Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões à apelação, num prazo de 15 (quinze)

dias (CPC, art. 1.010, § 1º).

2. Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões, em

15 (quinze) dias (CPC, art. 1.010, § 2º).

3. Após as formalidades acima mencionadas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça

da Paraíba (CPC, art. 1.010, § 3º).

Com o trânsito em julgado, arquive-se.

Taperoá/PB, data e assinatura eletrônicas.

 

Juiz de Direito
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APELAÇÃO EM ANEXO - PDF
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EXMO(a) SR(a) DR(a) JUIZ(a) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CÍVEL DA 
COMARCA DE TAPEROÁ/PB. 
 
 
 
PROCESSO: 0800212-85.2018.8.15.0091 
AÇÃO COBRANÇA – DPVAT POR INVALIDEZ 
APELANTE: DIEGO DOS SANTOS CARNEIRO DA SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
 
 
 
DIEGO DOS SANTOS CARNEIRO DA SILVA, já devidamente qualificado nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move contra SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, em tramite perante este Juízo e 
respectivo Cartório, por intermédio de seu bastante procurador que esta 
subscreve, perante, Vossa Excelência, inconformado em parte com a r. 
Sentença  prolatada no ID Nº 48782954, com fulcro nos art. 1015 e ss do 
Novo Código de Processo Civil, vem interpor 
 

-RECURSO DE APELAÇÃO- 
(FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR  

PARA COMPARECER A PERÍCIA MÉDICA) 
 
requerendo se digne Vossa Excelência, determinar o regular 
processamento das razões em anexo, e recebendo-o em ambos os efeitos, 
remetendo os autos a Instancia Superior, obedecidas às formalidades 
legais.  
 
Deixa de anexar ao presente o preparo, visto que, o Recorrente, pleiteou os 
beneplácitos da Justiça Gratuita, por ser pobre na forma da Lei, tendo sido 
deferida.  
 
 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 

 
Campina Grande/PB, aos 06/10/2021. 

 
 

Patrício Cândido Pereira 
OAB/PB 13.863-B 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DE UMA DAS 
EGRÉGIAS CÂMARAS CÍVEIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA 
PARAIBA, 
 
 
 

PROCESSO: 0800212-85.2018.8.15.0091 
AÇÃO COBRANÇA – DPVAT POR INVALIDEZ 
APELANTE: DIEGO DOS SANTOS CARNEIRO DA SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
VARA DE ORIGEM: VARA ÚNICA DA COMARCA DE TAPEROÁ/PB 
 
 

RAZÕES DO RECURSO APELATÓRIO: 
 
 

     COLENDA CÂMARA CÍVEL, 
MM. JULGADORES, 

ÍNCLITO RELATOR(A). 
 
 
DIEGO DOS SANTOS CARNEIRO DA SILVA, já devidamente qualificado nos 
autos da ação em epígrafe, por intermédio de seu bastante procurador que 
esta subscreve, vem perante Vossa Excelência, apresentar suas RAZÕES DO 
RECURSO APELATÓRIO, expondo e ao final requerendo o seguinte: 
 

-DA MODIFICAÇÃO DA PRESENTE SENTENÇA: 

 
Na sentença prolatada, no ID nº 48782954, Vossa Excelência, EXTINGUIU o 
processo com julgamento do mérito, aduzindo em síntese, que a produção 
de prova pericial foi designada e o autor não compareceu no dia e hora 
agendados e não apresentou justificativa. 

“Ocorre que a produção da prova pericial foi designada e o autor, apesar de 
regularmente intimado para submetimento ao exame, não compareceu no 
dia e horário agendados e não apresentou justificativa.  
Destarte, diante da inexistência nos autos de prova cabal acerca das lesões 
indicadas na inicial, fato constitutivo do direito alegado cujo ônus da prova 
incumbe à parte autora (CPC, art. 373, inciso I), a improcedência do pedido 
formulado na petição inicial é a medida que se impõe.” - grifamos 
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Pasmem!!! 
 
Logo, após o dia da realização da pericia os autos foram conclusos e 
extintos, consequentemente. 
 
Senão vejamos seu dispositivo: 

“III – DISPOSITIVO 
Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, e assim o faço 
com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Condeno a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor 
atribuído à causa (CPC, art. 85, § 2º), ficando a execução de tais verbas 
suspensas, em virtude do benefício da gratuidade da justiça (CPC, art. 98, § 
3º). 
Sentença publicada e registrada com a inserção no sistema PJe. 
Intimem-se. 
Se houver a interposição de recurso de apelação: 
1. Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões à apelação, num 
prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 1.010, § 1º).” - grifamos 

 

 
Excelências, a ação versa sobre o pagamento da indenização de seguro 
obrigatório DPVAT POR INVALIDEZ, decorrente de acidente de trânsito 
sofrido pela parte Recorrente, onde o mesmo sofreu traumatismo craniano 
e facial, conforme toda documentação acostada a inicial. 
 

Para tanto, ao ser marcada a pericia medica para fins de comparecimento 
do autor, o mesmo NÃO FOI INTIMADO PESSOALMENTE, por se tratar de 
um direito personalíssimo. 
 
E mais, apesar de toda nossa iniciativa, não conseguimos êxito em 
localizar o recorrente, em especial, devido a distância e mudanças de 
números telefônicos. 

Assim, no nosso humilde entendimento, o pedido de reforma da sentença, 
deve prosperar, tendo em vista, está devidamente comprovado nos autos 
que a parte autora não foi intimada pessoalmente para o comparecimento 
ao exame pericial, bem como, sequer, lhe foi concedido prazo pra 
justificar. 
 
A intimação dos autos, foi feita tão somente para seu patrono, conforme 
nos depreendemos no ID nº 45767881.  
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Apesar de constar, a CERTIDÃO do técnico judiciário, certificando que a 
parte autora foi intimada e não se fez presente a pericia medica. Em 
nenhum momento, foi juntado qualquer MANDADO COMPROVANDO A 
INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. 

 
 
Assim, é salutar Excelências, o retorno dos autos ao juízo de origem para 
que O AUTOR NÃO TENHA SEU DIREITO CERCEADO e tenha a 
oportunidade de comparecer ao referido exame, desta feita, com 
intimação pessoal. 
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Sendo assim e tomando por base o ensinamento recente de nossos 
Tribunais Pátrios, temos que A DECISÃO PELA IMPROCEDENCIA DOS 
PLEITOS, FOI POR DEMAIS INJUSTA. Haja vista, que conforme 
entendimento jurisprudencial dominante, A EXTINÇÃO DO FEITO EM 
RAZÃO DO NÃO COMPARECIMENTO A PERICIA MEDICA, SEM SEQUER TER 
SIDO INTIMADO PESSOALMENTE, acarretou manifesto cerceamento de 
defesa, por afronta ao devido processo legal, pois, não houve intimação 
pessoal para fins de comparecimento à perícia médica designada pelo juízo 
a quo.  

Excelências, tal procedimento, evidencia o cerceamento de defesa das 
alegações da parte autora. 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é pela imprescindibilidade 
de intimação pessoal da parte para se submeter à perícia médica, e não por 
meio do seu advogado, uma vez que se trata de ato personalíssimo. A não 
observância a essa peculiaridade implica em violação aos princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, inciso LV).  

Nosso Tribunal de Justiça da Paraíba, mantem seu entendimento 
dominante a respeito de casos análogos, no que tange a falta de intimação 
pessoal, vejamos: 
 

Processo nº: 0835193-70.2017.8.15.2001Classe: APELAÇÃO CÍVEL 
(198)Assuntos: [Seguro]APELANTE: FABIO PEDRO DA SILVAAPELADO: 
BRADESCO SEGUROS S/A   EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT – AUSÊNCIA DE COMPARECIMENTO DO 
AUTOR À PERÍCIA MÉDICA - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO – IRRESIGNAÇÃO – 
CERCEAMENTO DE DEFESA - ATO PERSONALÍSSIMO - NECESSIDADE DE 
INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR – ANULAÇÃO DA SENTENÇA – 
PROVIMENTO DO APELO.   - Tratando-se de perícia médica, é assente na 
jurisprudência o entendimento de que o ato é personalíssimo, cabendo 
exclusivamente à parte a ser examinada, devendo, assim, a intimação ser 
feita de modo pessoal, não podendo ser suprida através da intimação do seu 
causídico, principalmente por via eletrônica não oficial. Vistos, relatados e 
discutidos os presentes autos acima identificados.   Acordam os 
desembargadores da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, em dar provimento ao apelo.          
(0835193-70.2017.8.15.2001, Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque, 
APELAÇÃO CÍVEL, 3ª Câmara Cível, juntado em 27/08/2021) 
 
Processo nº: 0801063-03.2016.8.15.0251Classe: APELAÇÃO CÍVEL 
(198)Assuntos: [Acidente de Trânsito] APELANTE: LUIZ VIEIRA DA 
SILVAAPELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 
S/AREPRESENTANTE: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO 
DPVAT S.A.   EMENTA: – APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
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OBRIGATÓRIO - DPVAT – AUSÊNCIA DE COMPARECIMENTO DO AUTOR À 
PERÍCIA MÉDICA - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO – IRRESIGNAÇÃO – 
CERCEAMENTO DE DEFESA - ATO PERSONALÍSSIMO - NECESSIDADE DE 
INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTORA – ANULAÇÃO DA SENTENÇA – 
PROVIMENTO DO APELO.   - Tratando-se de perícia médica, é assente na 
jurisprudência o entendimento de que o ato é personalíssimo, cabendo 
exclusivamente à parte a ser examinada, devendo, assim, a intimação ser 
feita de modo pessoal, não podendo ser suprida através da intimação do seu 
causídico, principalmente por via eletrônica não oficial.   Vistos, relatados e 
discutidos os presentes autos acima identificados.   Acordam os 
desembargadores da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, em dar provimento ao apelo.     
(0801063-03.2016.8.15.0251, Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque, 
APELAÇÃO CÍVEL, 3ª Câmara Cível, juntado em 17/09/2021) 

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANTENTE 
ALEGADA. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. INTIMAÇÃO DAS PARTES POR 
NOTA DE FORO. NÃO COMUNICAÇÃO DO AUTOR POR MEIO DE SEU 
ADVOGADO. NÃO COMPARECIMENTO DO DEMANDANTE À PERÍCIA MÉDICA 
DESIGNADA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. SENTENÇA 
ANULADA. ACOLHIMENTO DA PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 
DEFESA. Tratando-se de perícia médica, o ato é personalíssimo a ser 
praticado pela parte, sendo imperiosa a sua intimação pessoal. (TJPB - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00005263420148150211, 3ª Câmara 
Especializada Cível, Relator DA DESEMBARGADORA MARIA DAS GRAÇAS 
MORAIS GUEDES , j. em 18-10-2016) (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo 
Nº 00018531920148150371, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DA 
DESEMBARGADORA MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI , j. 
em 28-03-2017) 

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE 
ALEGADA. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. INTIMAÇÃO DAS PARTES POR 
NOTA DE FORO. NÃO COMUNICAÇÃO DO AUTOR POR MEIO DE SEU 
ADVOGADO. NÃO COMPARECIMENTO DO DEMANDANTE À PERÍCIA MÉDICA 
DESIGNADA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. SENTENÇA 
ANULADA. ACOLHIMENTO DA PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 
DEFESA. Tratando-se de perícia médica, o ato é personalíssimo a ser 
praticado pela parte, sendo imperiosa a sua intimação pessoal. 
(Acórdão/Decisão do Processo n. 00005263420148150211, 3ª Câmara 
Especializada Cível, Relator: RICARDO VITAL DE ALMEIDA, Juiz Convocado 
para substituir a Desª MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES, j. em 18-10-
2016). 

No entanto, tratando-se de perícia médica, é assente na jurisprudência o 
entendimento de que o ato é personalíssimo, cabendo exclusivamente à 
parte a ser examinada, devendo, assim, a intimação ser feita de 
modo pessoal, não podendo ser suprida através da intimação do seu 
causídico, principalmente por via eletrônica. 
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Transcrevemos, por oportuno, decisões de nossos Tribunais Pátrios, in 
verbis: 
 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO. PERÍCIA MÉDICA. EXAME PESSOAL  DA PARTE. ATO 
PERSONALÍSSIMO. NECESSIDADE 
DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INTIMAÇÃO DIRIGIDA AO ADVOGADO. 
INVALIDADE. 1. Em regra, a intimação será encaminhada à pessoa a quem 
cabe desempenhar o ato comunicado. Tratando-se da prática de atos 
postulatórios, a intimação deve ser dirigida ao advogado; tratando-se da 
prática de ato personalíssimo da parte, ela deve ser intimada 
pessoalmente. 2. Deve-se distinguir a intimação meramente comunicativa, 
que cria ônus ou faz fluir prazos, da intimação que ordena condutas e gera 
deveres para o intimado, como é o caso daquela para a parte se submeter 
a perícia médica, cujo não comparecimento "supre a prova que se 
pretendia obter com o exame" (CC, art. 232). 3. Recaindo a perícia sobre a 
própria parte, é necessária a intimação pessoal, não por meio do seu 
advogado, uma vez que se trata de ato personalíssimo. 4. Tratando-se de 
controvérsia acerca da inexistência de ruptura de próteses que já foram 
retiradas do corpo da parte, seria necessário informá-la de eventual 
inspeção corporal a ser realizada na perícia e da consequente necessidade 
de comparecimento pessoal ao ato. 5. Recurso especial provido. (REsp nº. 
1309276/SP, 3ª Turma/STJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 
26/04/2016, DJe de 29/04/2016) (sem grifos no original). 
 
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – NÃO 
COMPARECIMENTO EM PERÍCIA – EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTOS DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO 
(ART. 267, IV, DO CPC/73)– ERROR IN PROCEDENDO – HIPÓTESE DE 
ABANDONO DE CAUSA – AUSÊNCIA DE PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL DA 
PARTE – EXIGÊNCIA DO § 1º DO ART. 267 DO CPC/73 – SENTENÇA CASSADA – 
RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA REGULAR PROCESSAMENTO – 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. É equivocada a sentença que, diante do 
não comparecimento da parte no dia designado para realização da perícia, 
extingue o feito por ausência de pressuposto de desenvolvimento regular 
do processo (IV, art. 267, CPC/73). Constatado o error in procedendo do 
julgador e, inexistindo intimação pessoal da parte (§ 1º, art. 267, CPC/73), 
torna-se inviável reconhecer o abando de causa e a manutenção da 
sentença por fundamento diverso, pois a inobservância dessa imposição 
legal gera nulidade da decisão, devendo os autos retornar à origem para 
regular prosseguimento. (Ap nº. 111227/2016, 3ª Câmara de Direito Privado, 
TJ/MT, Rel. Des. Dirceu dos Santos, julgado em 19/10/2016) (sem destaque 
no original).  
 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT - PROVA PERICIAL MÉDICA - NÃO COMPARECIMENTO 
DA PARTE - FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR - CERCEAMENTO DE 
DEFESA CONFIGURADO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. 
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1. Nas ações de cobrança do seguro Dpvat, a determinação do grau de 
invalidez da vítima, necessário para quantificação do valor da indenização, 
sempre dependente da consolidação das lesões pode ser apurado 
mediante perícia médica na fase probatória da ação de conhecimento. 2. 
Nos termos do art. 474 do Novo Código de Processo Civil, "as partes terão 
ciência da data e local designados pelo juiz ou indicados pelo perito para 
ter início a produção da prova". 3. Por se tratar de ato personalíssimo da 
parte, mostra-se indispensável sua intimação pessoal. 4. Tem-se por 
configurado cerceamento de defesa, quando o pedido inicial de ação de 
cobrança do seguro Dpvat é julgado extinto sem julgamento de mérito, na 
falta de prova da incapacidade permanente do autor, que não foi intimado 
pessoalmente do dia, horário e local designados 
para realização da perícia médica. (Ap nº. 77927/2017, 2ª Câmara de Direito 
Privado, TJ/MT, Rel. Des. Sebastião de Moraes Filho, julgado em 
02/08/2017, DJe de 08/08/2017) (sem grifos no original). 
 
APELAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - 
INVALIDEZ PERMANENTE - INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR PARA 
COMPARECIMENTO À PERÍCIA MÉDICA - NECESSIDADE - ATO 
PERSONALÍSSIMO - SENTENÇA ANULADA - RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM 
PARA REDESIGNAÇÃO DE NOVA DATA PARA PERÍCIA - RECURSO PROVIDO. 
O montante indenizatório do seguro obrigatório DPVAT será fixado de 
acordo com a extensão da lesão sofrida pelo segurado. (Súmulas 474 e 544 
do STJ). Se a perícia recair sobre a própria parte, imprescindível 
sua intimação pessoal para comparecimento ao ato, porquanto de caráter 
personalíssimo. (Ap nº. 87588/2017, 4ª Câmara de Direito Privado, TJ/MT, 
Rel. Des. Guiomar Teodoro Borges, julgado em 20/09/2017, DJe de 
22/09/2017) (sem destaque no original) 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 
- INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA 
MÉDICA - NECESSIDADE - ATO PERSONALÍSSIMO - RECURSO PROVIDO. 
Nas demandas relacionadas ao seguro DPVAT, sendo imprescindível a 
realização de perícia médica para aferir o grau de invalidez do 
beneficiário, ele deve ser intimado pessoalmente para se submeter ao 
referido exame uma vez que se trata de ato personalíssimo. 
(TJ-MT - APL: 00445658920138110041 MT, Relator: RUBENS DE OLIVEIRA 
SANTOS FILHO, Data de Julgamento: 24/01/2018, QUARTA CÂMARA DE 
DIREITO PRIVADO, Data de Publicação: 26/01/2018) 
  
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AMPARO SOCIAL. SUSPENSÃO. 
DECISUM DETERMINANDO QUE FICARIA A CARGO DO PATRONO 
PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DA PROMOVENTE AO EXAME 
PERICIAL (FLS. 107). AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTORA 
PARA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO COM 
INFORMAÇÃO DE QUE A AUTORA NÃO COMPARECEU AO EXAME. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. - Considerando que a perícia é 
necessária para a confirmação da patologia incapacitante da promovente 
e que a autora não foi intimada pessoalmente da sua realização, face ao 
decisum de fls. 107 que determinou que ficaria a cargo do seu patrono às 

Num. 49565508 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 06/10/2021 08:35:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21100608354986900000047029927
Número do documento: 21100608354986900000047029927



 9 

providências para o comparecimento da promovente ao exame pericial, 
entendo demonstrada a ocorrência do cerceamento de defesa - Faz-se 
necessário, portanto, a nulidade da sentença e o retorno dos autos ao 
juízo de origem, para oportunizar a autora a realização da prova pericial 
e, caso a mesma não compareça, que seja certificado nos autos a sua 
ausência - Apelação provida, em parte, para anular a sentença, 
determinando o retorno dos autos ao juízo a quo para o regular 
prosseguimento do feito. 
(TRF-5 - Apelação Civel -: 200582020003117, Relator: Desembargador 
Federal Paulo Gadelha, Data de Julgamento: 26/01/2010, Segunda Turma, 
Data de Publicação: DJE - Data::04/03/2010 - Página::546) 
 
“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. 
TRABALHADOR RURAL. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. 
ACOLHIMENTO. NULIDADE DA SENTENÇA. 
1. É nula a sentença em que há cerceamento de defesa, visto que foi 
desconsiderado pedido expresso de produção de prova (remessa de cópia 
do processo administrativo junto ao INSS), o que acarretou em prejuízo 
à autora no que concerne à juntada os autos de elementos materiais, uma 
vez que o pedido foi julgado improcedente por falta de provas. 
2. Apelação a que se dá provimento para anular o processo a partir da 
segunda parte do despacho de fl. 19, com retorno dos autos à Vara de 
origem, para que seja deferida e produzida a prova requerida pela autora, 
ora apelante.” (AC nº 01000301875/MG, Rel. Juiz Federal Manoel José 
Ferreira Nunes (Conv.), julg. em 28/10/2003, publ. DJ de 20/11/2003, pág. 
108). 

 

Entendemos, portanto, que se faz necessária a nulidade da sentença e o 
retorno dos autos ao juízo de origem, para oportunizar 
a autora a realização da prova pericial e, caso a mesma não compareça, 
que certifique-se, nos autos, a sua ausência. 
 
Sem mais delongas!!!!! 
 

-DO REQUERIMENTO: 
    

Sendo inconteste o direito do RECORRENTE e tendo sido contrariada a lei 
(Código Processo Civil), no que concerne ao cerceamento de defesa, bem 
como, a falta de intimação pessoal do recorrente para fins de 
comparecimento a pericia médica, este REQUER desta Colenda Câmara 
Civel:  

 
a) diante do fato da petição inicial encontrar-se apta à propositura da ação, 
requeremos o provimento do presente Recurso Apelatório anulando a 
sentença hostilizada (ID nº 48782954), PUGNANDO PELO RETORNO DOS 
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AUTOS, AO JUIZO “A QUO”, PARA QUE SEJA DETERMINADA A PRICIA 
MEDICA DO RECORRENTE, DESTA VEZ, COM INTIMAÇÃO PESSOAL DO 
MESMO. 

 

b) que seja o RECORRIDO, condenado ao pagamento das custas e 
honorários advocatícios, estes arbitrados por esta Câmara; 

 
c) reitera, na íntegra, os termos do pedido de isenção de custas judiciárias, 
já deferido pelo juízo de primeiro grau, nos termos da Lei nº 1.060/50, pois 
continua o(a) RECORRENTE não podendo arcar com tais custas sem 
prejuízo do próprio sustento e da família. 
 

   
Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 
 
 

Campina Grande/PB, 06/10/2021. 
 
 
 
 

Patrício Cândido Pereira 
OAB/PB 13.863-B 
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
Vara Única de Taperoá

 

INTIMAÇÃO

De ordem, intime-se a parte ré, por seu advogado, para querendo, oferecer contrarrazões ao recurso de APELAÇÃO impetrado pela parte oposta, dentro do prazo legal.

TAPEROÁ, 8 de outubro de 2021.

 

USUÁRIO DO SISTEMA
Documento Autoassinado
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